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RELATÓRIO CONTÁBIL 

 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 2026 

 

   Para elaboração do presente orçamento, foram observadas as orientações na 

Norma n.º 1 (Plano de Trabalho e Orçamento) constante das Normas e Procedimentos 

Administrativos, Financeiros e Contábeis para o Sistema CFP/CRP’s. 

 

PARÂMETROS DE CONSTRUÇÕES: 

  

1. QUANTO ÀS RECEITAS: 

 

a) As anuidades para Pessoas Físicas estão fixadas em reais – considerando o 

valor de R$ 649,41 (seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e um 

centavos). Para pagamentos em cota única até 31/01/2026 será concedido 

desconto de 15% (quinze por cento). 

b) As Anuidades para Pessoa Jurídica estão estabelecidas da seguinte forma: 

    Capital Social                 Anuidade* 

• Até R$ 50.000,00      R$    324,71 

• De R$ 50.000,01 Até R$ 200.000,00   R$    649,41 

• De R$ 200.000,01 Até R$ 500.000,00   R$    649,41 

• De R$ 500.000,01 Até R$ 1.000.000,00   R$    649,41 

• De R$ 1.000.000,01 Até R$ 2.000.000,00  R$    649,41 

• De R$ 2.000.000,01 Até R$ 10.000.000,00  R$    649,41 

• Acima de R$ 10.000.000,00    R$    649,41 

    

 

c) Taxa de inscrição de Pessoa Física R$ 190,00. 

d) Taxa de inscrição de Pessoa Jurídica R$ 190,00. 

e) 2ª Via de carteira Pessoa Física R$ 120,00. 
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f) Taxa para emissão de Certificado Pessoa Jurídica R$ 70,00. 

g) Taxa de Inscrição Secundária R$ 324,71 

h) Taxa de Reativação R$ 55,00 

i) Taxa de Emissão do Certificado Digital R$ 40,00 

j) Taxa de Reativação Inscrição Secundária R$ 324,71 

k) A cobrança da “Multa Eleitoral” foi fixada em R$ 3,51. 

l) Para os novos profissionais inscritos no CRP, que atendam os requisitos do 

Resolução CFP nº 04 de 03 de junho de 2024, será concedido desconto de 

50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Anuidade. 

 

2. QUANTO ÀS DESPESAS: 

a) As Despesas Correntes estão classificadas apenas em uma Subcategoria 

Econômica: 

• Despesas de Custeio. 

b) As Despesas de Capital se dividem em quatro Subcategorias Econômicas: 

• Investimentos; 

• Inversões Financeiras; 

• Amortização da Dívida; 

• Transferência de Capital. 

 

3. RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 

 

   São valores relativos as anuidades devidas ao CRP-PR pelos profissionais e 

empresas que possuem inscrições ativas, e novas inscrições que ocorrerem durante o 

exercício. 

   Na base de dados do sistema cadastral do utilizado pelo CRP-PR, constam 

31.600 profissionais cadastrados (tabela 2), as empresas cadastradas totalizam 1154 (tabela 

7). 

   Para o exercício de 2026, o valor da receita foi projetado de acordo com 

descrito no Manual de Procedimentos Administrativos e Financeiros, que estabelece no item 
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6 – Receita, Subitem 6.2.1, letra “d”, subtraindo o percentual da inadimplência, apurado pela 

média histórica dos últimos 03 exercícios encerrados. No CRP-PR essa média resultou em 

23,75% (vinte e três vírgula setenta e cinco por cento). 

   Os valores estimados para a arrecadação bem como as despesas estão 

discriminados nas planilhas que acompanham esse relatório. 

 

 

4. CONCLUSÃO 

 

   Elaboramos esta proposta orçamentária estimando o recebimento das receitas 

projetadas para então definir, os Planos de Ações propostos no Planejamento Estratégico do 

CRP-PR, que serão realizados no exercício 2026. 

   Conclui-se o presente relatório, informando que a proposta orçamentária para o 

exercício de 2026, totaliza em R$ 18.719.923,12 (dezoito milhões setecentos e dezenove mil, 

novecentos e vinte e três reais e doze centavos). Líquido já excluída a inadimplência. 

    

   É o relatório que submetemos a apreciação pelo Plenário do Conselho Regional 

de Psicologia – CRP-08. 

Curitiba, 20 de setembro de 2025. 

 

 

 

Contador, LEANDRO CARLOS BONIERSKI. 
CRC/PR 056467/O-2 


